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GoVerNo do estado do ParÁ
secretaria de estado de saÚde PÚBLica

coNseLHo estadUaL de saÚde do ParÁ – ces/Pa
Processo eLeitoraL do seGMeNto dos UsUÁrios do ces/

Pa BiÊNio 2020-2022
editaL Nº 004/21 – da HoMoLoGaÇÃo FiNaL das eNtidades 
HaBiLitadas e aPtas e NÃo HaBiLitadas e iNÁPtas a 
ParticiPareM do Proceso eLeitoraL do seGMeNto dos 
UsUÁrios do coNseLHo estadUaL de saÚde do ParÁ Para 
o BiÊNio 2020-2021
a coMiSSÃo orGaNiZadora do ProcESSo ElEiToral, no uso de suas 
atribuições, considerando a lei do cES/Pa N° 7.264, de 24/04/2009 e a 
resolução 453/2012, do conselho Nacional de Saúde; e
considerando, a resolução cES/Pa nº 026 de 12 de agosto de 2021, que 
aprovou a composição da comissão organizadora para elaborar o Processo 
Eleitoral do Segmento dos Usuários do conselho Estadual de Saúde, biê-
nio 2020-2022, publicado no Diário Oficial do Estado Nº 34.696 de 13 de 
Setembro de 2021.
considerando o Edital nº. 003 de 04 de novembro de 2021 que Homologa 
o resultado Provisório da Habilitação e Não Habilitação das Entidades e 
instituições que se inscreveram para concorrer ao Processo Eleitoral do 
Segmento dos Usuários do conselho Estadual de Saúde do Pará, para o bi-
ênio 2020-2022, em conformidade com os dispositivos do regulamento do 
Processo Eleitoral; bem como dos recursos impetrados pelos interessados 
que se sentiram prejudicados a participar do certame, em grau de instância 
e irrecorríveis, uma vez que atendem e esgotam o Princípio constitucional 
do duplo Grau de Jurisdição previsto no artigo 5º, inciso lV da carta Magna 
de 1988; em consonância ao art. 8º do regulamento do Processo Eleitoral 
do cES/Pa.
torNa PÚBLico:
art. 1.º - HoMoloGar as Entidades e instituições do movimento social 
de usuários do SUS que se inscreveram e se encontram HaBiliTadaS E 
aPTaS a participarem do Processo Eleitoral do Segmento dos Usuários do 
conselho Estadual de Saúde, biênio 2020-2022, em conformidade com o 
art. 5º; 6º; 7º e 8º do regulamento; e com a lei Estadual nº 7.264/2009, 
art. 4º, parágrafo único.
seGMeNto dos UsUÁrios
1. central dos Trabalhadores e Trabalhadoras do Brasil – cTB.
2. Sindicato dos Guardas Portuários do Estado do Pará e amapá – SiNdi-
GUaPor.
3. Sindicato dos Servidores Públicos civis do Estado do Pará e Municípios 
– SEPUB/Pa
4. Sindicato dos Trabalhadores em carro forte; Transporte de Valores e 
Escolta armada do Estado do Pará – SiNdforTE.
art. 2º - NÃo HoMoloGar a Entidade e instituição do movimento social 
de usuários do SUS abaixo relacionada Por NÃo aTENdEr ao disposto no 
art. 6º inciso i, alíneas “a” do regulamento do Processo Eleitoral do cES/Pa.
seGMeNto dos UsUarios
1. federação dos Empregados e Empregadas rurais dos Estados do Pará e 
Tocantins - fETErPa
art. 3º - das disposições finais
3.1- das decisões exaradas pelo conselho Estadual de Saúde – cES/Pa, 
quanto ao recurso de reconsideração serão irrecorríveis, uma vez que 
atendem e esgotem o Princípio constitucional do duplo Grau de Jurisdição 
previsto no artigo 5º, inciso lV da carta Magna de 1988, e consubstanciado 
no artigo 8º, inciso V do regulamento do Processo Eleitoral, publicado no 
doE nº 34.737, de 18 de outubro de 2021.
3.2. Encerrado o prazo para as inscrições das entidades dos movimentos 
sociais de usuários do SUS; a comissão organizadora eleitoral divulgará na 
sede da secretaria executiva e no Diário Oficial do Estado do Pará a relação 
das entidades habilitadas e não habilitadas a concorrerem à eleição, em 
conformidade ao art. 8º do regulamento, publicado no doE nº 34.737, de 
18 de outubro de 2021.
3.3. as entidades regularmente habilitadas a participar do processo eleito-
ral poderão indicar até 03 representantes por Entidades, para participar da 
Plenária Estadual de Saúde; em consonância ao regulamento do Processo 
Eleitoral.
3.4. as entidades dos movimentos sociais de usuários do SUS, eleitas para 
compor o conselho Estadual de Saúde, na vaga de titula e suplente, enca-
minharão os nomes e rG de seus representantes à Secretaria Executiva do 
conselho Estadual de Saúde por meio de ofício até 05 (cinco) dias corridos 
após a divulgação do resultado final previsto neste regulamento.
Belém/Pa, 18 de novembro de 2021.

seGMeNto titULar
Gestor/Prestador MÔNiKa caMila PErEira cÂMElo BraGa – SESPa

Trabalhador JoSÉ riBaMar SaNToS dE aSSiS – SiNdSaÚdE

Usuários
 

lUiS carloS MaGNo fErrEira – fEPEM

rÔMUlo aUGUSTo GoMES dE aZEVEdo – aBNH

Protocolo: 730725

iNcLUir
Na Portaria N° 1260 de 12/11/2021, PUBLicada No doe Nº 
34.766 de 16/11/2021, QUE rEMoVEU a SErVidora Maria SilVa-
Na MarQUES alVES, MaTrÍcUla Nº 5900951/1, Para a UNidadE dE 
rEfErÊNcia ESPEcialiZada - SaNTarÉM, coM aTUaÇÃo Na No caPS 
SaNTarÉM: a coNTar dE 01/12/2021.
PUBliQUE-SE, rEGiSTrE-SE E cUMPra-SE,
dirEToria dE GESTÃo do TraBalHo E da EdUcaÇÃo Na SaÚdE, EM 
17.11.2021.
KEllY dE cáSSia PEiXoTo dE oliVEira SilVEira
dirETora dE GESTÃo do TraBalHo E da EdUcaÇÃo Na SaÚdE – SESPa.

Protocolo: 731155
GoVerNo do estado do ParÁ

secretaria de saÚde PÚBLica - sesPa
eXtrato do editaL N° 004/2021 - sesPa, 

19 de NoVeMBro de 2021
13º Processo seLetiVo siMPLiFicado 

Para coNtrataÇÃo teMPorÁria
o Secretário de Estado de Saúde Pública, no uso das atribuições legais 
que lhe são conferidas, torna pública a realização de Processo Seletivo 
Simplificado – PSS, para selecionar candidatos a fim de desempenharem 
funções, de nível médio e superior, nas Unidades USiPaZ Bengui, caba-
nagem e Marituba, conforme autorizado através do PaE nº 877858/2021. 
as contratações serão de caráter temporário, obedecendo aos termos da 
lei complementar nº 07/25.09.1991, alterada pela lei complementar nº 
077/28.12.2011. as inscrições estarão abertas no período de 08:00 horas 
do dia 22.11.2021 até as 23:59 horas do dia 23.11.2021 e deverão ser 
efetuadas exclusivamente no endereço eletrônico http://sipros.pa.gov.br. 
Maiores detalhes sobre as vagas oferecidas e outras informações constam 
no Edital que se encontrará disponível a partir do dia 22.11.2021, no ende-
reço eletrônico http://sipros.pa.gov.br.
PUBliQUE-SE, rEGiSTrE-SE E cUMPra-SE,
GaBiNETE do SEcrETário dE ESTado dE SaÚdE PÚBlica, EM 
19.11.2021.
rÔMUlo rodoValHo GoMES
SEcrETário dE ESTado dE SaÚdE PÚBlica

Protocolo: 731148
coMissÃo iNterGestores BiPartite - ciB/Pa

resolução Nº 148, de 25 de outubro de 2021(*).
a comissão intergestores Bipartite do Estado do Pará – ciB/Pa, no uso de 
suas atribuições legais e,
- considerando a Portaria GM/MS nº 3.134, de 17 de dezembro de 2013, 
que dispõe sobre a transferência de recursos financeiros de investimento 
do Ministério da Saúde a Estados, distrito federal e Municípios, destinados 
à aquisição de equipamentos e materiais permanentes para a expansão 
e consolidação do Sistema Único de Saúde (SUS) e cria a relação Na-
cional de Equipamentos e Materiais Permanentes financiáveis para o SUS 
(rENEM) e o Programa de cooperação Técnica (ProcoT) no âmbito do 
Ministério da Saúde.
- Considerando a Portaria de Consolidação Nº 6, que regulamenta o fi-
nanciamento e a transferência dos recursos federais para as ações e os 
serviços de saúde, na forma de blocos de financiamento, com o respectivo 
monitoramento e controle.
- considerando a Portaria GM/MS Nº 1.483, de 1º de julho de 2021, que 
altera a Portaria de consolidação GM/MS nº 6, de 28 de setembro de 2017, 
para dispor sobre a aplicação de recursos de programação e de emendas 
parlamentares para aquisição de ambulância de Transporte tipo a - Sim-
ples remoção.
- considerando a Portaria GM/MS Nº 1.263, de 18 de Junho de 2021, que 
dispõe sobre a aplicação de emendas parlamentares que adicionarem re-
cursos ao Sistema Único de Saúde (SUS), para a realização de transferên-
cias do fundo Nacional de Saúde aos fundos de saúde dos Estados, distrito 
federal e Municípios, no exercício de 2021.
- Considerando o Oficio nº 510A/2021 – GAB/SEMUSB/PMB, que solicita 
aprovação da proposta de aquisição de 01 (um) transporte sanitário ele-
tivo para o município de Bragança/Pa, cadastrada no fundo Nacional de 
Saúde/MS.
- considerando o regimento interno da ciB/Pa, aprovado pela resolução 
ciB N º 152, de 13 de setembro de 2018, que em seu artigo art. 25, Pa-
rágrafo Único, letra “d” define: “A CIB poderá aprovar ou homologar, sem 
a necessidade da plenária, as deliberações da cir, nas seguintes situa-
ções:...d) Homologação de recursos oriundos de projetos e/ou Emendas 
Parlamentares do tesouro federal ou estadual”.
- considerando a resolução cir caetés nº 027/2021, que aprova a aquisição 
de 01 (um) transporte sanitário eletivo para o município de Bragança/Pa.
resolve:
art.1° - Homologar a resolução cir caetés nº 027, de 20 de outubro de 
2021, que aprova o Projeto de Transporte Sanitário Eletivo do Município de 
Bragança/Proposta de aquisição de Equipamento/Material Permanente n⁰ 
18017.671000/1210-17, no valor de r$ 285.654,00 (duzentos e oitenta e 
cinco mil, seiscentos e cinquenta e quatro reais)
art.2° - Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação.
Belém, 25 de outubro de 2021.

rômulo rodovalho Gomes.
Secretário de Estado de Saúde Pública.

Presidente da ciB/SUS/Pa.

charles cezar Tocantins de Souza.
Presidente do coSEMS/Pa.

(*) republicada por ter sido publicada com incorreção no d.o.e 
Nº34.748 de 26/10/2021.

Protocolo: 731034


